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PROJ DELEl 2/11 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

^ S ' ^ ^ - ^ 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO SR. MOACIR JANER 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SÁ. 

Artigo 1 o - Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Sr. Moacir Janer 
Cavalcanti de Albuquerque Sá, brasileiro, natural de Recife, Estado de Pernambuco 

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado doy 

'reiro de 2011. 

eputado H 

JJSTIFICATIVA 

Moacir Janer Cavalcanti de Albuquerque Sá, empresário, bacharel em direito, 
marido, pai e avô, nasceu no dia 29 de outubro de 193£rna cidade de Recife/PE. O 
ilho mais velho de uma prole de 5 irmãos durante spo período escolar fez o ensino 

primário no Colégio Estadual Dom Vital no bairro de Casa Amarela, o ginasial, o 
que chamamos de Ensino Médio nos dias atuais, no Colégio Marista do Recife, e 
posteriormente na Escola Técnica do Comércio do Recife, onde obteve o titulo de 
Técnico em Contabilidade. Em dezembro de 1979 formou-se Bacharel em Direito, 
pela Universidade Federal do Ceará. 

Sempre esforçado ao longo de sua carreira, tendo iniciado sua vida 
profissional aos 17 anos como contínuo do Banco de Crédito Real de Minas Gerais, 
posteriormente trabalhou no Banco do Povo S/A e depois ingressou no Banco 

J Económico da Bahia como assistente da gerência e posteriormente foi promovido a 
gerente, cuja mesma função exerceu no Banco Irmãos Guimarães de onde saiu 
para ingressar na iniciativa privada escolhendo a área de propaganda 

Já na nova atividade foi convidado pelo Dr Helvécio Câmara Lins, proprietário 
da Divulgadora de Anúncios em Geral, em Recife, para incrementar os negócios 
daquel^empr que começava a dar seus primeiros passos em Fojjale; 

/> ^ 



Em agosto de 1970 mioiou suas atmdades oomo gerente da f^al 
O^gadoraoaoa^taloearense^deseovo^endoaempresaaquino^stado^ sendo, 
portanto, om dos pioneiros da Mídia Extenor na Oidade de Fortaleza, 

Em dezembro do mesmo ano, em detin^vo, traz do Reoife sua esposa Mana 
Antóniaeos4tiibos^Mároia^anos^Mônioa^anos^Moaoir^anos),Moriiooom 
^meseseapós 10 ahos,para confirmar seu vinouio ao Espado nasceria Mariana em 
1079 Foram todos educados nesta cidade, 

Na sua chegadaaeste Estado Moacir teveoapoio do saudoso amigo 
Astrolábio Oueiroz,àépoca supenntendente daTV Verdes Mares,cu^a ajuda foi 
pnmordial paraoimcio de suas atividades,Importante,também lembrar,da pessoa 
de seu grande amigo até hoje, Eduardo Brigido Filho, conhecido por todos como 
ManinhoBrigido,titularnaépocadaPublicinorteehojetitulardaEBM^^ 
Propaganda 

Após alguns anos de sua chegada torna se sócio da Empresa, cû a razão 
social passouaser conhecida como julgadora Cearense de Anúncios, Ecomo 
falecimento do sócio comprouaparte dos herdeiros tornando-se único propnetáno, 
tendoatualmentecomosóciososfilhos Moacir, Márcia e Manana, modificando 
assimarazão social da Empresa para OIVULCARTPPOFÀGANOALTOA,hoje 
uma das marcas mais fortes no segu^mentccu^a administração permanece atéo 
presente, 

Atualmente, além de exercer a administração da Oivulcart também, 
FresidentedoSEFE^^SindicadodasEmpresasde Propaganda Exterior, 

Saladas SessõesdaAssembleia Legislativado EstadodoCeará, em 02^e 
fevereiro de 2011 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA^?/? «y/io do AoÀ N0. CJL /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

^ / £)í Comissão de Justiça, em /2011 

DEPUTAD» SERGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N0. 2/2011 
DEPUTADO (A) HEITOR FERRER 
EMENTA: Concede o Título de Cidadão Cearense ao Sr. Moacir Janer 

Cavalcanti Albuquerque Sá. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 14 de fevereicdlBe 2011. 

-^RENO XIWEN^S-PONTE 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 02/2011 
Autoria: DEPUTADO (A) HEITOR FÉRRER 

p £ S E ^ 

^ Fh N» 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica./^ 0 

\ \ 06 
C£ 

Fortaleza, 18 

iír Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

mmmmmmnmnmmnmmmmmmmmmmmm^mmmmmumum 

AOfÀ) DrfA) ANDRÉA ALBUQUERQUE DE LIMA ,com assessoria 
de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, para, proceder análise e emitir 
parecer. 

Fortalezay 18 de fevereiro de 2010. 

- Vx^y 
FRANCISCO JOSÉMEJ^E^ÇAfÀLCÀNlE FILHO Diretor da Consultoria/Técnico - Jup/dica 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 034/2011 
PROJETO DE LEI N0 02/2011 
AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO SR. MOACIR JANER CAVALCANTI 
ALBUQUERQUE SÁ. 

PARECER 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se 

parecer técnico quanto à sua, constitucionalidade legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Lei n0 02/2011, de autoria do Exmo Senhor 

Deputado Heitor Férrer qúe "Concede o Título de Cidadão Cearense ao Sr. 

Moacir Janer Cavalcanti Albuquerque Sá". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que "Moacir Janer Cavalcanti de 

Albuquerque Sá, empresário, bacharel em direito; marido, pai e avô, nasceu no 

dia 29 de outubro de 1935 na cidade de Recife/PE. O filho mais velho de uma 

prole de 5 irmãos durante seu período escolar fez o ensino primário no Colégio 

Estadual Dom Vital no bairro de Casa Amarela, o ginasial, o que chamamos de 

Ensino Médio nos dias atuais, no Colégio Marista do Recife, e posteriormente 

na Escóla Técnica do Comércio do Recife, onde obteve o titulo de Técnico em 

Contabilidade. Em dezembro de 1979 formou-se Bacharel em Direito, pela 

Universidade Federal do Ceará. 

Sempre esforçado ao longo de sua carreira, tendo iniciado sua vida 

profissional aos 17 anos como contínuo do Banco de Crédito Real de Minas 

Gerais, posteriormente trabalhou no Banco do Povo S/A e depois ingressou no 

Banco Económico da Bahia como assistente da gerência e posteriormente foi 

promovido a gerente, cuja mesma função exerceu no Banco Irmãos Guimarães 
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de onde saiu para ingressar na inioiativa privada escolhendo a área de 

propaganda 

Já na nova atividade foi oonvidado peio Or Helvécio Câmara Lins, 

proprietárioda Divulgadora deAnúnciosem Geral, em Recite, para incrementar 

os negócios daquelaempresa^quecomeçavaadar seus primeiros passos em 

Fortaleza. 

Em agosto de1970 iniciou suas atividades como gerente da filial da 

Divulgadora na capital cearense,desenvolvendoaempresa aqui no Estado, 

sendo, portanto, um dos pioneiros da Midia Exterior na Cidade de Fortaleza. 

Em dezembro do mesmo ano, em definitivo, traz do Recife sua esposa 

MariaAntôniaeos4filhos^Márcia^anos^Mônioa^anos^,Moacir^anos^, 

Murilo com^meseseapósIO anos,para confirmar seu vinculo ao Estado 

nasceria Mariana em 1979 Foram todos educados nesta cidade 

Na sua chegadaaeste Estado Moacir teveoapoio do saudoso amigo 

Astrolábio Oueiroz,áépoca superintendente daTVVerdesMares^ cuja ajuda 

foi primordial paraoinicio de suas atividades.Importante, também lembrar, da 

pessoa de seu grande amigo até boje^ Eduardo Brigido Filho, conbecido por 

todos como Maninho Brigido, titular na época da Rublicinorteehoje titular da 

EBM Novo Tempo Propaganda. 

Após alguns anos de sua chegada torna-se sócio da Empresa, cuja 

razão social passou a ser conhecida como Divulgadora Cearense de 

Anúncios. E com ofalecimento do sócio comprou a parte dos herdeiros 

tornando-se único proprietário, tendo atualmente como sócios os filhos Moacir, 

Márcia e Mariana, modificando assim a razão social da Empresa para 

DIVOLCARTRRORAGANDALTDA, hojeumadasmarcasmaisfortes no 

seguimento, cuja administração permanece atéopresente^. 



PAREÇER N0 LO. 034/2011 
PROJETO DE LEI N0 02/2011 

y .' C-f- AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER 
— . MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

//É^ CEARENSE AO SR. MOACIR JANER CAVAL 
ALBUQUERQUE SÁ. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Finaliza destacando que "Atualmente, além de exerc 

administração da Divulcart é, também, Presidente do SEPEX - Sindicado das 

Empresas de Propaganda Exterior". 

II-ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1°, que: "Fica 

concedido o Tftulo de Cidadão Cearense ao Sr. Moacir Janer Cavalvanti de 

Albuquerque Sá, brasileiro, natural de Recife, Estado de Pernambuco". 

Prescrevem os artigos 10-e 2° da Lei n012.510, de 06 de dezembro 

de 1995, que: 

"Art. Io-a Lei poderá conceder". 

Título Honorífico de Cidadão Cearense a 

brasileiro ou a estrangeiro, due haia 

prestado relevantes serviços ao Estado. 

Art. 2o - A proposta de concessão de Titulo a 

que se refere o artiao 1°. acompanhada dos 

dados biográficos do homenageado, será 

feita através de Proieto de Lei subscrito, no 

minimo. de dois terços dos membros do 

Poder Legislativo" (grifo nosso) 

Determina o artigo 196, inciso II alínea "b", do Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução N. 0389, de 11/12/96), 
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in verbis: 

PARECER N0 LO. 034/2011 
PROJETO DE LEI N0 02/2011 
AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE ÀO SR. MOACIR JANER CAVALCANTI 
ALBUQUERQUE SÁ. 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão 

em": 

ii - projeto: 

b) de iei ordinária; " 

Observamos que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob 

exame, atendeu ao que determina a legislação que rege a matéria, vez que 

apresentou tal moção através projeto de lei, subscrito por mais dé dois terços 

dos membros do Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do 

homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao 

Estado, ensejadores de mérito para a conquista de tai honraria. 

lll-CONCLUSÃO 

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à admissibilidade 

jurfdica, bem como a regular tramitação do presente projeto de lei, por se 

encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições 

Federal e Estaduat, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso lll, e 60, 

inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea 

"b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 
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PARECER N0 LO, 034/2011 
PROJETO DE LEI N0 02/2011 
,AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO SR. MOACIR JANER ̂  CAVALÍ 
ALBUQUERQUE SÃ. 

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4 

n 0 12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 

(oito) títulos honoríficos de "Cidadania Cearense" durante a Sessão 

Legislativa anual, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente 

desta Casa Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou não 

ultrapassado. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 de fevereiro 

de 2011.. 

Andtfá[Âlbuquétque\ie Lftna 

Conèultora Tècnico-Juridico 

Tr uJLL . CL^^c^Xo C_J2 
^ 

Assessorado por: Jacqueline Quezado Gonçalves 

Matrícula n 0 2095 



PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Proieto de Lei 02/2011 
DEPUTADO(A) Heitor Férrer 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 
Fortaleza,22 de fevereiro de 201 

Francisco Joseífèfiíle^Ptívalc^nte Filho 
Diretor da Contultoria Técnico Jurídic 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Fortaleza,22 fie fevereiro de 2011. 

, y 
Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultoriu Técnicas 

UUUU 

^ 
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MATÉRIA: Vé" J-gc^ ' N" /2011 

DESIGNO 'RELATOR O SR. DEP. AÓUMP' 

Comissão de Justiça, em de AllKjJÍAM^AJQ de 2011 

PARECER 

^J-QAIJO PAJUL. /fa^âyuu- Qrm 'iQotfnaA 

QoT^Gt/ôWctÀs. ^x^u- 'TVil€&L íaJaf&vdL 

rJtish. ^Q^Ao-r. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Q^/o \JCUÍO 

Comissão de Justiça, em de IJU^J de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 



APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL 

Enul. 

APROVADO EH DISCUSSÃO FINAL 
jtoJtOÁd 

ecrttério 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ. 
A C dad^ í í t CfrffliifNsquR, 

N0 Proj Lei 00002/11 

Data de Cadastro: 19/04/2011 

Autona DEPUTADO HEITOR FERRER 

Assunto: Concede o Tftulo de Cidadão Cearense ao Sr. Moacir Janer 
Cavalcanti Albuquerque Sá. 

Distribuição: Por distribuição automática fica designado o Sr 

DEP. DR. SARTO como relator do processo em epígrafe. 

Por ordem do Sr. Chefe de Gabinete. 

Mesa Diretora, jQlotytM, 

• OrHr 
Gláucia Maria Diogo de Siqueira 

Secretária Executiva da Mesa Diretora 
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Processo n 0. 02/2011. 

PROJETO PE LEI. 

Autor: Deputado Heitor Férrer 

Relator: Deputado Dr. Sarto. 

00 

> i 

PARECER 
"V 

Cuida-se de projeto de l e i de autoria do il u s t r e Deputado 

Heitor Férrer, subscrito por robusta listagem de Deputados, com 

vistás à concessão da honraria de cidadania cearense ao 

empresário pernambucano, do ramo de publicidade exterior, Moacir 

Janer Cavalcanti de Albuquerque Sá. 

Encaminhados os autos à Procuradoria desta Casa, dorme nos 

fólios manifestação favorável à concessão sob alça de mira, 

inteligência dos art. 58, I I , c/c art. 60, I , da Constituição 

Estadual, bem assim dos arts. 196, I I , "b", e 206, I I , do 

Regimento Interno deste Parlamento. 
. -í?" 

Restou aprovado na douta Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação a proposição em mesa ( f l . 35). 
r 

É o relatório. 

Passo a opinar 
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Em Linhas gerais, o t i t u l o honorífico de cidadania cearense 

pôde ser conferido à brasileiro ou estrangeiro que tenha prestado 

relevantes serviços ao Estado, cuja propòsitura, por projeto de 

l e i , deve ser subscrita por dois terços dos membros do Poder 

Leqislativo (Lei Estadual n 0. 12.510, arts. I o e 2 o ) . 

Como se vê, as balizas para a concessão da honraria em 

tablado encontram-se respeitadas, razão pelo que acosto-me 

integralmente a manifestação da douta Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação desta Casa. 

É o parecer. ' , 

Fortaleza/CE, 26 de ab r i l de 2011. 

Depbtàdo Dr. Sarto 

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

REUNlAO PA MESA DIRETORA 
# / v/ / (i 
* <M 

Glaucia Maria Diogo de Siqueira 
Sec. Executiva da Mesa Diretora 

2/2 



REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 02/11 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
MOACIR JANER CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
SÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Moacir Janer Cavalcanti 
de Albuquerque Sá, brasileiro, natural de Recife, no Estado de Pernambuco. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em Fortaleza, 

l̂ de dezembro de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Lôi NG 15.058 de 06 de dezembro d é l t y ^ 

3? 
Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

C^CÍÍSWJTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OIT 
xf 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÀO CEARENSE A 
MOACIR JANER CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
SÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Moacir Janer Cavalcanti 
de Albuquerque Sá, brasileiro, natural de Recife, no Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I o de dezembrode 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 

\o ^ 2.° VICE-PRESIDENTE 
y r ^ - 'DEP. JOSE ALBUQUERQUE 

^ • IS ECRETÁRIO 
'NETO NUNES 

2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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